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REQUERIMENTO Nº OJo l '22/t 
EXMO. SR. FABIO RODRIGO BOSQUE 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ-SP.-

AQUILES LUIZ PAULELLA, respeitosamente requer, nos 

moldes da Lei Orgânica Municipal (Art. 60, Inciso XV) e do Regimento Interno (Art. 217, § 

Único), dispensadas as formalidades regimentais, especialmente os pareceres das 

,,...---..._ Comissões Permanentes, as seguintes informações junto ao Excelentíssimo Prefeito 

Municipal de Tabapuã, SENHOR JAMIL SERON: 

1 - Qual procedimento adotado pelo Executivo no sentido 

de punir administrativamente o funcionário público (motorista), que levou um jovem a 

Novo Horizonte para realizar procedimento cirúrgico e deixou para trás seu 

acompanhante, sendo que tal atitude quase veio a prejudicar o jovem que aguardava a 

cirurgia há mais ou menos 01 ano.; 

JUSTIFICATIVA 

Este Vereador esteve em contato pessoal com um dos familiares 

~ do jovem para saber se foi tomada alguma providencia devido ao ocorrido, e os mesmos 

alegaram que o setor responsável se quer deu explicações. 

Portanto, este vereador como fiscal do Município, requer 

informações sobre o procedimento tomado, bem como sua punição administrativa. 

Nesses Termos 

P. Deferimento.-

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 13 de maio de 2016. 
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